
Tais informações serão salvas no cadastro da pessoa física,
refletindo, portanto, em todos os processos em que ela seja parte. 

Para atendimento da Resolução CNJ nº 599/2024, é exigida no
eproc a identificação de raça e etnia das pessoas físicas que são
partes ou interessadas nos processos.

Identificação 
de raça e etnia no eproc

Anexo I

Para inserir, no sistema processual eproc, a identificação de raça e
etnia no cadastro das partes, o Advogado que as representa nos
autos deve utilizar a ação Movimentar/Peticionar. 

O ícone referente a essa funcionalidade estará na coluna Autor ou
Réu da identificação do processo, no topo da página de
movimentação processual.

Como inserir a identificação de raça e etnia



Caso seja selecionada a opção Quilombola ou a opção Indígena,
serão apresentados campos adicionais para registro do nome do
respectivo povo ou comunidade

Ao clicar sobre o referido ícone, o sistema exibirá tela em que
estarão disponíveis as opções de identificação de raça e etnia
adotados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Após clicar em Salvar, a identificação de raça e etnia no cadastro
da parte estará concluída. Não é necessário prosseguir com a
movimentação processual.
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